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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Introdução 

1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especiĮcada. 

2. Objeto  

2.1 Este estudo tem por objeto a análise do “Contratação de empresa especializada 

em serviço de passagem expressa de veículos da Prefeitura de Riversul/SP, em 

pedágios e estacionamentos, mediante uƟlização/fornecimento de Transponder de 

IdenƟĮcação Veicular (TIVs/TAGs)”, consoante condições, quanƟdades e exigências 

estabelecidas neste estudo.  

3. Descrição da necessidade  

3.1 A presente contratação não visa apenas promover a celeridade na passagem 

dos veículos pelas praças de pedágio, mas, sobretudo, garanƟr maior segurança às 

autoridades e servidores durante os deslocamentos oĮciais, reduzindo o tempo de 

paradas e trajetos, bem como evitando que os veículos Įquem susceơveis a 

abordagens indevidas. Adicionalmente, a uƟlização do sistema de cobrança 

automáƟca possibilita o controle Įnanceiro preciso e transparente da uƟlização dos 

serviços, permiƟndo a idenƟĮcação detalhada das despesas realizadas, com 

informações como data, horário e local da passagem em praças de pedágio ou 

estacionamentos, devidamente vinculadas à placa do veículo da frota municipal. Tal 

controle contribui signiĮcaƟvamente para a Įscalização, auditoria e correta gestão dos 

recursos públicos. 

4. Área requisitante 

Área requisitante Responsável 
Departamento de Saúde João Augusto de Oliveira 
Departamento de Administração Fernando Marçal Moreno 
Departamento de Educação Marta Maria da Silva BaƟsta 
Departamento de Obras José Reinaldo BaƟsta 
Departamento de Assistência Social Solange CrisƟna Corrêa 
  

5. Descrição dos Requisitos da Contratação  

5.1 São requisitos básicos da contratação: 

5.1.1 Empresa atuante no ramo perƟnente ao objeto da licitação.  

5.1.2 Não esteja impedida de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
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5.1.3 Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios 

de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.  

5.2 A contratada deve obrigatoriamente ser autorizada pela ARTESP. 

5.3  Os disposiƟvos devem ser aceitos em 100% das rodovias paulistas e suportar 

tecnologias de livre passagem, como o "Free Flow". 

5.3.1 O sistema deve processar as isenções tarifárias concedidas ao Município pela 

ARTESP e ANTT sem gerar cobranças indevidas. 

6. Levantamento de Mercado  

6.1 Conforme análise técnica das possibilidades de atendimento, foram avaliadas as 

seguintes opções: 

6.1.1 A primeira alternaƟva analisada foi a manutenção do sistema de adiantamento 

de viagem para pagamento em espécie. Embora dispense um contrato Įxo, essa opção 

demonstra-se obsoleta sob a perspecƟva do interesse público por demandar um 

controle burocráƟco excessivo, envolvendo múlƟplas etapas de prestação de contas e 

trabalho extra de diversos setores administraƟvos. Tecnicamente, esse modelo 

apresenta uma fragilidade críƟca: a parƟr de 2026, a idenƟĮcação eletrônica passa a 

ser obrigatória para o usufruto de isenções em diversas rodovias, o que inviabiliza o 

pagamento manual para veículos oĮciais que possuam esse direito. Além disso, o 

sistema manual é incompaơvel com a agilidade exigida pelo formato Free Flow, 

podendo gerar autuações e atrasos evitáveis nos deslocamentos de urgência dos 

departamentos. 

6.1.2 Em contraparƟda, a segunda alternaƟva (contratação de empresa especializada 

por meio de Pregão Eletrônico) apresenta-se como a solução técnica deĮniƟva e 

economicamente vantajosa. Este modelo automaƟza a idenƟĮcação veicular, 

garanƟndo que o Município usufrua plenamente das isenções concedidas pela ARTESP 

e ANTT de forma naƟva no sistema, eliminando cobranças indevidas e retrabalho. A 

adoção de TAGs reduz drasƟcamente a mão de obra necessária para a gestão 

Įnanceira, centralizando todos os custos em faturas eletrônicas auditáveis que 

detalham data, hora e local de cada passagem.  

7. Descrição da solução como um todo  

7.1 A solução abrange o fornecimento, instalação, operação, manutenção e suporte 

dos disposiƟvos eletrônicos, bem como o acesso conơnuo à plataforma de gestão, que 

permiƟrá o acompanhamento das faturas, relatórios detalhados de uƟlização, 

rastreabilidade das passagens por data, hora e local, vinculadas à placa do veículo, 

garanƟndo controle Įnanceiro, transparência e eĮciência na gestão da frota.  

8. EsƟmaƟva das quanƟdades a serem contratadas  

A
s
s
in

a
d

o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o

a
: 

 E
V

E
R

T
O

N
 F

E
R

N
A

N
D

O
 C

O
N

S
T

A
N

T
E

P
a

ra
 v

e
ri

fi
c
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/r
iv

e
rs

u
l.
1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/F

3
B

4
-F

D
E

E
-D

6
2

9
-2

A
E

0
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 F

3
B

4
-F

D
E

E
-D

6
2

9
-2

A
E

0



3 | P á g i n a  

 

8.1 Segue tabela com as quanƟdades esƟmadas para atender às demandas dos 

diversos Departamentos desta municipalidade no período de 60 (sessenta) meses: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

1 

Serviço de fornecimento de transponder de idenƟĮcação veicular 

(TIV/TAG) para passagem automáƟca em rodovias pedagiadas e 

estacionamentos conveniados, com sistema de controle, emissão de 

fatura e relatórios. 

SV 1.860 

8.2 Na tabela acima foi considerada a quanƟdade de 31 veículos, que atualmente 

demandam dos serviços apresentados neste estudo, conforme idenƟĮcados na tabela 

abaixo, sendo mulƟplicado por 60 meses: 

 
 

9. EsƟmaƟva do valor da contratação  

 

9.1 Os valores apresentados nesta esƟmaƟva baseiam-se, quanto à taxa mensal de 

uso da TAG, em contratações realizadas por outros órgãos públicos, obƟdas por meio 

da ferramenta Banco de Preços. Já o valor esƟmado para os pagamentos de pedágios 

e estacionamentos fundamenta-se nos montantes despendidos pelo Município nos 

úlƟmos anos, considerando o histórico de uƟlização desses serviços. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

VALOR TOTAL 

(60 MESES) 

1 
Serviço de fornecimento de 

transponder de idenƟĮcação 

veicular (TIV/TAG) para 

31 SV R$ 28,12 R$ 871,72 R$ 10.460,64 R$ 52.303,20 
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passagem automáƟca em 

rodovias pedagiadas e 

estacionamentos conveniados, 

com sistema de controle, 

emissão de fatura e relatórios. 

Taxa mensal da manutenção do 

sistema de pagamento em 

pedágio (TAG's). * 

2 
Cobrança eventual de pedágio e 

estacionamento (item não 

compeƟƟvo). ** 
60 MÊS ---- R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 R$ 75.000,00 

 

9.2 O valor apresentado no item 1 são valores de referência e estarão sujeitos a lances. 

9.3 O valor apresentado no item 2 é esƟmado, não sujeito a lance. 

9.4 O valor total da contratação é esƟmado em R$ 127.303,20 (cento e vinte se sete 

mil, trezentos e três reais e vinte centavos). 

 

10. JusƟĮcaƟva para o parcelamento ou não da solução  

 

10.1 Não é viável o parcelamento da solução, pois se trata de um único serviço que 

exige gestão integrada. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

11.1 Não se vislumbra contratações correlatas ou interdependentes com o objeto 

deste Estudo Técnico Preliminar. 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

12.1 Contratação prevista no PCA/2026 (item 43) publicado em 18/12/2025. 

 

13. Beneİcios a serem alcançados com a contratação  

 

13.1 A contratação proporcionará maior agilidade e praƟcidade nas passagens de 

pedágio e estacionamento, com controle centralizado, rastreabilidade das transações 

e padronização do serviço para toda a frota da Prefeitura. 

 

14. Providências a serem adotadas  

 

14.1 Não há necessidade de adequações, uma vez que o Município já dispõe, em suas 

unidades administraƟvas, de servidores capacitados para o recebimento, controle e 

Įscalização dos serviços. 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais  
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15.1 O serviço apresenta baixo impacto ambiental direto, pois é essencialmente 

eletrônico e não gera resíduos signiĮcaƟvos. Contribui ainda para a redução de 

emissões de poluentes e do consumo de combusơvel ao diminuir o tempo de espera 

em Įlas de pedágios e estacionamentos, e reduz o uso de papel por meio da emissão 

de faturas e relatórios eletrônicos. As TAGs/TIVs inuƟlizáveis deverão ser coletadas e 

encaminhadas para descarte adequado, seguindo normas ambientais e 

procedimentos internos do Município, priorizando sempre que possível a reciclagem 

ou reaproveitamento de componentes. 

 

16. Declaração de Viabilidade  

 

16.1 Tendo em vista todos elementos constantes no presente estudo, têm-se a 

viabilidade da contratação pretendida. 

 

Riversul, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

Everton Fernando Constante 

Chefe do Setor de Compras e Licitações 

 

 

A
s
s
in

a
d

o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o

a
: 

 E
V

E
R

T
O

N
 F

E
R

N
A

N
D

O
 C

O
N

S
T

A
N

T
E

P
a

ra
 v

e
ri

fi
c
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/r
iv

e
rs

u
l.
1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/F

3
B

4
-F

D
E

E
-D

6
2

9
-2

A
E

0
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 F

3
B

4
-F

D
E

E
-D

6
2

9
-2

A
E

0



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: F3B4-FDEE-D629-2AE0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EVERTON FERNANDO CONSTANTE (CPF 394.XXX.XXX-99) em 30/01/2026 15:57:26 GMT-03:00

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riversul.1doc.com.br/verificacao/F3B4-FDEE-D629-2AE0


